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CSA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE ATIVOS
CNPJ nº 05.889.284/0001-32 - NIRE 35.300.196.899

Relatório de Administração
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, o Conselho de Administração e a Diretoria Executi-
va da CSA - Companhia Securitizadora de Ativos submetem à apreciação de seus acionistas as demons-
trações financeiras, o relatório de administração e o parecer dos auditores independentes. A presente de-
monstração abrange o balanço patrimonial, as respectivas demonstrações do resultado, das mutações de
patrimônio líquido e do fluxo de caixa e as demonstrações de valor agregado. Todos relativos ao exercício
do ano fiscal de 2025. Contexto Operacional: A CSA foi constituída em abril de 2003 atendendo às exi-
gências da Lei 9.514/97, com o objetivo de atuar no mercado de securitização de créditos imobiliários, atu-

ando como emissora de Certificados de Recebíveis Imobiliários. Até esse momento, a CSA viabilizou a
emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI’s no valor total de R$ 31,4 milhões. No exercí-
cio de 2025 não foi emitida nenhuma série de Certificados de Recebíveis Imobiliários. A CSA continua
analisando oportunidades de mercado e acredita que a melhora do cenário econômico do país possa fazer
com que o mercado de securitização se torne mais desenvolvido e que permita com que a CSA consiga
viabilizar novas emissões de CRI´s. Recursos Humanos: Em atendimento ao Art 133 da Lei nº 6.404/76,
conforme alterada pela Lei n° 15.177/25, a Companhia divulga a distribuição de seu quadro ocupacional:

2025 2024
Grupo Ocupacional Mulheres Homens Mulheres Homens
Diretoria Estatutária 0 (0%) 2 (100%) 0 (0%) 2 (100%)
Relacionamento com Auditores Independentes: Com o objetivo de atender às suas premissas de boa
governança e evitar conflitos de interesses, a CSA não contratou, durante o exercício de 2025, junto à em-
presa Cotrim & Associados Auditores Independentes SS, qualquer outra prestação de serviços, que não o
de auditoria externa.

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)
Ativo Notas   31/12/2025   31/12/2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.233.624 2.877.133
Tributos a recuperar 110.778 105.819
Créditos diversos            1.084            1.055
Total do ativo circulante     3.345.486     2.984.007
Ativo não circulante
Acordo - CCI BCSA A001 3 3.623.938 3.623.938
Valores para Investimentos 4.1     5.199.092     5.199.092
Total do ativo não circulante     8.823.030     8.823.030
Total do ativo 12.168.516 11.807.037

As notas explicativas da Administração
 são parte integrante das demonstrações financeiras.

Passivo e patrimônio líquido
  (passivo a descoberto) Notas   31/12/2025   31/12/2024
Passivo circulante
Contas a pagar 18.786 16.192
Obrigações trabalhistas e tributárias 395.725 310.582
Dividendos a pagar            1.045            1.045
Total do passivo circulante        415.556        327.819
Passivo não circulante
Valores para Investimentos 4.1 28.407.758 27.778.412
Obrigações trabalhistas e tributárias        147.843        158.734
Total do passivo não circulante   28.555.601   27.937.146
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
Capital social 5 2.270.172 2.270.172
Prejuízos acumulados -  (19.072.813)  (18.728.100)

 (16.802.641)  (16.457.928)
Total do passivo e
  patrimônio líquido (passivo a descoberto) 12.168.516 11.807.037

As notas explicativas da Administração
 são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)

Receitas/(despesas) operacionais: Notas   31/12/2025   31/12/2024
Administrativas (296.880) (301.142)
Comunicações (10.638) (10.032)
Tributárias (52.132) (37.375)
Pessoal 4.2 (313.499) (489.864)
Receitas financeiras 6 360.018 353.882
Despesas financeiras 6        (31.582)        (22.723)
Prejuízo do exercício (344.713) (507.254)
Prejuízo por ação (0,15184) (0,22344)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado abrangente para os
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)

  31/12/2025   31/12/2024
Prejuízo do exercício (344.713) (507.254)
Outros Resultados Abrangentes                   -                   -
Resultado abrangente do exercício (344.713) (507.254)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

(passivo a descoberto) Exercícios findos
em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)

Capital Prejuízos
      social acumulados            Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.270.172 (19.243.781) (16.973.609)
Lucro líquido do período - (507.254) (507.254)
Ajustes Períodos Anteriores                -        1.022.935     1.022.935
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.270.172 (18.728.100) (16.457.928)
Mutação do período                -           515.681        515.681
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.270.172    (18.728.100) (16.457.928)
Prejuízo do período                -         (344.713)      (344.713)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.270.172 (19.072.813) (16.802.641)
Mutação do período                -         (344.713)      (344.713)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)

  31/12/2025   31/12/2024
Das atividades operacionais
Lucro líquido / (prejuízo) do período      (344.713)      (507.254)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais:
Encargos financeiros - 1.022.935
Acréscimo / (decréscimo) em ativos
Tributos a recuperar (4.959) (57.316)
Créditos diversos (29) (104)
Acréscimo / (decréscimo) em passivos
Obrigações trabalhistas e tributárias 85.143 113.459
Contas a pagar            2.594                 81
Caixa líquido proveniente das /
  (aplicado nas) atividades operacionais      (261.964)        571.801
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Valores para Investimentos 629.346 (466.111)
Créditos Imobiliários        (10.891)                    -
Caixa líquido proveniente das /
  (aplicado nas) atividades de investimento        618.455      (466.111)
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 356.491 105.690
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 2.877.133 2.771.443
No final do exercício     3.233.624     2.877.133
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 356.491 105.690

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do valor adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 - (Em Reais)

Insumos adquiridos de terceiros 31/12/2025 31/12/2024
Materiais, energia, serviço de terceiros
  e outros operacionais     (307.518)      711.761
Valor adicionado bruto (307.518) 711.761
Encargos Financeiros                 -  (1.022.935)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia (307.518) (311.174)
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras      360.018      353.882

     360.018      353.882
52.500 42.708

Distribuição do valor adicionado
Pessoal
Salários e encargos 313.499 489.864
Impostos, taxas e contribuições
Federais 52.132 37.375
Remuneração de capitais de terceiros
Juros 31.582 22.723
Prejuízo do exercício     (344.713)     (507.254)

52.500 42.708
As notas explicativas da Administração

são parte integrante das demontrações financeiras.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Diretores, Acionistas e Administradores da CSA - Companhia
Securitizadora de Ativos. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos às demons-
trações financeiras da CSA – Companhia Securitizadora de Ativos (Companhia),
que compreendem o balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025,
e, suas respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto), dos fluxos de caixa e do
valor adicionado para o exercício findo naquela data, assim como, o resumo das
principais práticas contábeis adotadas e, demais notas explicativas. Em nossa
opinião, as demonstrações financeiras referidas, apresentam adequadamente em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CSA – Com-
panhia Securitizadora de Ativos em 31 de dezembro de 2025, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data,
de acordo com às práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades
autorizadas a funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Base para
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada ̈ Responsabilidade dos audi-
tores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em
relação a Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e, cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfa-
se: Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional: (a) Em
31.12.2025 a Companhia apresenta passivo a descoberto em R$ 16.802.641, e,
capital circulante positivo de R$2.929.930. A parcela mais substancial de suas
obrigações é devida a parte relacionada no montante de R$ 28.407.758, a qual en-
contra-se classificada no balanço como valores para investimentos. Assim, as
demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto de continuidade
normal dos negócios, considerando a geração de caixa operacional ou a manuten-
ção do suporte financeiro da parte relacionada credora da Securitizadora, e, não
incluem quaisquer ajustes relativos à realização e classificação dos valores de
ativos e passivos, que seriam requeridos no caso de descontinuidade de suas

operações. (b) Acordo - CCI BCSA A001 - Realização do saldo a receber - Con-
forme descrito na Nota Explicativa nº 3, em 31 de dezembro de 2025, a Compa-
nhia possui o montante de R$ 3.623.938, relativo ao Acordo - CCI BCSA A001,
junto a empresa Gestão - Arquitetura e Gerenciamento S/C Ltda., cujo vencimen-
to ocorreu em 17 de setembro de 2020. A Companhia possui como garantia, hipo-
tecas de imóveis que podem ser executadas em eventual inadimplência. Confor-
me posição atualizada do corpo jurídico, a Companhia já ingressou com ação
para exercer o direito às referidas hipotecas e a ação se encontra em fase de pe-
nhora. Ressaltamos que, os valores a serem realizados poderão vir a ser diferen-
tes daqueles registrados. Nossa opinião não possui ressalva relacionadas a esse
assunto. Principais Assuntos da Auditoria: Principais assuntos de auditoria
são aqueles que em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos
em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no con-
texto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na for-
mação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras, e, portanto, não
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Não identificamos ou-
tros principais assuntos de auditoria além do mencionado em nosso parágrafo de
ênfase decorrente da continuidade operacional da Companhia e Acordo - CCI
BCSA A001 - Realização do saldo a receber. Outros assuntos: Demonstração
do valor adicionado (DVA): Examinamos também as Demonstrações do Valor
Adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, ela-
borada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, cuja representa-
ção é requerida de acordo com as normas expedidas pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM). Essas demonstrações foram submetidas aos mesmos pro-
cedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão ade-
quadamente apresentadas em todos os seus aspectos relevantes em relação às
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outras informações que
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A Ad-
ministração da Companhia é responsável por essas informações que compreen-
dem o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclu-
são do auditor sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstra-
ções financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente

com as demonstrações financeiras ou, com nosso conhecimento obtido na audi-
toria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da
administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a rela-
tar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas demonstra-
ções financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contá-
beis e financeiras adotadas no Brasil, e, pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração das demonstrações financeiras
livres de distorções relevantes, independentemente se causada por fraude ou
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsá-
vel por avaliar a capacidade da empresa em continuar operando, divulgando
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional
e, o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas,
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração
das demonstrações financeiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são de obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres
de distorções relevantes, independentemente se causada por fraude ou erro, e,
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um
alto nível de segurança, mas, não uma garantia de que a auditoria realizada de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam
as eventuais distorções relevantes. As distorções podem ser decorrentes de frau-
des ou erros e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria, exercemos julgamento profissional e, mantemos ceticismo profissi-
onal ao logo da auditoria. Além disso, Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada

por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude
pode envolver o ato de burlar controles internos, conluio, falsificação, omissão ou
representações falsas intencionais. Obtemos entendimento dos controles internos
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropri-
ados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de expressarmos opinião sobre
a eficácia dos controles internos da empresa. Avaliamos a adequação das políti-
cas financeiras utilizadas e a razoabilidade das estimativas financeiras e respec-
tivas divulgações efetuadas pela administração. Concluímos sobre a adequação
do uso pela administração da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em rela-
ção a eventos ou condições que possam levantar dúvidas significativas em rela-
ção a capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de
auditoria para as respectivas divulgações das demonstrações financeiras ou in-
cluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
Companhia a não mais se manter em atividade operacional. Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e, se as demonstrações financeiras representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com a administração da Companhia a
respeito entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências signi-
ficativas nos controles internos que identificamos em nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de Março de 2026.
Cotrim & Associados Auditores Independentes SS

CRC 2 SP 012.348/O-4
Wilson Carlos Bronze Cotrim

Contador CRC 1 SP 096.274/O-9

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024

(Valores expressos em Reais, exceto quando mencionado de outra forma)
1. Contexto operacional: A CSA - Companhia Securitizadora de Ativos
(“Securitizadora” ou “Companhia”) é uma sociedade por ações com sede na
Cidade de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.466. Foi constituída em 25 de
abril de 2003 e, a partir de 1º de novembro de 2003, deixou de ser pré-operacio-
nal, tendo como objeto social a: a) Securitização de créditos oriundos de opera-
ções praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimen-
tos, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, Securitizadoras hipotecárias, associações de poupança e empréstimo
pela Caixa Econômica Federal, bem como a securitização imobiliária, assim
compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos imobiliári-
os; b) Prestação de serviços relacionados às operações no mercado secundário
de créditos oriundos de suas operações; c) Emissão e colocação no mercado fi-
nanceiro de certificados de recebíveis imobiliários e de outros títulos de crédito;
d) Realização de negócios e prestação de serviços compatíveis com as suas ati-
vidades; e) Realização de operações de hedge em mercados de derivativos, vi-
sando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos. A Securitizadora possui
controladores que atuam também em outros segmentos que não o de
securitização, que garantem o suporte financeiro para a manutenção de suas ati-
vidades. A Securitizadora continua analisando oportunidades de mercado e acre-
dita que a melhora do cenário econômico do país possa fazer com que o mercado
de securitização se torne mais desenvolvido e que permita com que a
Securitizadora consiga viabilizar novas emissões de CRI´s. 2. Base de apresen-
tação e elaboração das demonstrações financeiras e principais práticas
contábeis: 2.1. Autorização: A autorização para a conclusão e apresentação
destas demonstrações financeiras ocorreu na reunião de sua Administração em
30 de março de 2026. 2.2. Base de apresentação: As demonstrações financeiras
da Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem aquelas incluídas na le-
gislação societária brasileira, as normas da Comissão de Valores Mobiliários
(CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),
que estão em conformidade com as normas internacionais de contabilidade emiti-
das pelo International Accounting Board (IASB). As demonstrações financeiras
são apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional da Securitizadora. As
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras
foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e pre-
missas incluem a avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo e pelo método
de ajuste a valor presente e análise do risco de crédito para determinação da pro-
visão para devedores duvidosos, assim como da análise dos demais riscos para
determinação de outras provisões, inclusive para litígios e riscos. A liquidação
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi-
cativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido
ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Securitizadora
revisa suas estimativas e premissa periodicamente, não superior a um ano. As
demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo histórico como
base de valor, exceto pela valorização de certos ativos e passivos como instru-
mentos financeiros, os quais são mensurados pelo valor justo. 2.3. Apuração do
resultado: A receita pela prestação de serviços é reconhecida quando da execu-
ção dos mesmos, e quando os riscos significativos e os benefícios são transferi-
dos para o comprador, na extensão em que for provável que benefícios econômi-
cos serão gerados para a Securitizadora e quando possa ser mensurada de forma
confiável. A receita é mensurada com base no valor justo da contraprestação re-
cebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos. 2.4. Caixa e
equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade
de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou
outros fins. A Securitizadora considera equivalentes de caixa uma aplicação fi-
nanceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e es-
tando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um
investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem
vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data
da contratação. 2.5. Recebíveis imobiliários - Cédula de Crédito Imobiliários
(CCIs) e Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRIs): São registrados pelos
seus valores de aquisição e captação, respectivamente, atualizados até a data do
balanço. 2.6. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): A Admi-
nistração da Securitizadora revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos,
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas
operacionais, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável.
Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido excede o va-
lor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor
contábil líquido ao valor recuperável. 2.7. Outros ativos e passivos (circulantes
e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for
provável que seus benefícios econômico-futuros serão gerados em favor da
Securitizadora e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um
passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Securitizadora possui
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias
ou cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como base as melho-
res estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como
circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos
próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes.
2.8. Ativos e passivos contingentes: As práticas contábeis para registro e di-
vulgação de ativos e passivos contingentes são as seguintes: a) Ativos contin-
gentes: são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judici-
ais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxito provável

são apenas divulgados em nota explicativa; b) Passivos contingentes: são pro-
visionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contin-
gentes avaliados como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota expli-
cativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são
provisionados e/ou divulgados. 2.9. Instrumentos financeiros: Instrumentos fi-
nanceiros não derivativos incluem os CCIs, e outros recebíveis, caixa e equiva-
lentes de caixa, bem como contas a pagar e outras dívidas. Ativos financeiros
mensurados ao valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros
mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
principalmente com a finalidade ativa e frequente de negociação no curto prazo. É
designado pela Securitizadora, no reconhecimento inicial, como mensurado ao
valor justo por meio do resultado. Instrumentos financeiros mantidos até o
vencimento: Os instrumentos financeiros mantidos até o vencimento são ativos
financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis com venci-
mentos definidos e para os quais a Securitizadora tem intenção positiva e capaci-
dade de manter até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acresci-
dos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do exercício. Em-
préstimos e recebíveis: São classificados como empréstimos e recebíveis os
ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis que
não são cotados em mercado ativo. Os empréstimos e recebíveis da
Securitizadora compreendem os CCIs, as demais contas a receber e o caixa e
equivalentes de caixa. Hierarquia de valor justo: A Securitizadora usa a seguin-
te hierarquia para determinar e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros
pela técnica de avaliação: • Nível 1: preços cotados (sem ajustes) nos mercados
ativos para ativos ou passivos idênticos; • Nível 2: outras técnicas para as quais
todos os dados que tenham efeito significativo sobre o valor justo registrado se-
jam observáveis, direta ou indiretamente; • Nível 3: técnicas que usam dados que
tenham efeito significativo no valor justo registrado que não sejam baseados em
dados observáveis no mercado. Caixa e equivalente de caixa são classificados
dentro do nível 2 e o valor justo é estimado com base nos extratos dos bancos
que fazem uso de preços de mercado cotados para instrumentos similares. A
Securitizadora não possui ativos ou passivos classificados nos níveis 1 e 3, con-
forme acima mencionados. 2.10. Prejuízo por ação: O prejuízo por ação é cal-
culado com base na quantidade de ações existentes na data dos balanços. 2.11.
Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: Julgamen-
tos: A preparação das demonstrações financeiras da Securitizadora requer que a
sua Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam
os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as
divulgações de passivos contingentes na data-base das demonstrações financei-
ras. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar
a resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou
passivo afetado em períodos futuros. Estimativas e premissas: As principais
premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras impor-
tantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco
significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passi-
vos no próximo exercício financeiro são discutidas a seguir. Perda por redução

ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redução ao
valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora
de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo me-
nos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de
vendas é baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos
similares ou preços de mercado menos custos adicionais para descartar o ativo.
Tributos: Existem diversas interpretações de regulamentos tributários comple-
xos e ao valor e época de resultados tributáveis futuros. Dado o amplo aspecto de
relacionamentos de negócios, bem como a natureza de longo prazo e a complexi-
dade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados re-
ais e as premissas adotadas ou futuras mudanças nessas premissas poderiam
exigir ajustes futuros na receita e despesa de tributos já registrada. A Securitiza-
dora constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis
consequências de auditorias por parte das autoridades fiscais das respectivas ju-
risdições em que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários fatores,
como experiência de auditorias fiscais anteriores e interpretações divergentes
dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade fiscal res-
ponsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir em uma ampla varie-
dade de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo domicílio da
Securitizadora. Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor justo
de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder
ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, in-
cluindo o método de fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se
baseiam naqueles praticados no mercado, quando possível, contudo, quando isso
não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer
o valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados utilizados como,
por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas pre-
missas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos instru-
mentos financeiros.

2.12. Novas normas, alterações e interpretações em vigor para exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2025
Pronunciamento                                                . Descrição                                                                                   . Aplicável a períodos anuaiscom início em ou após
Resolução CVM 193, de 20 de outubro de 2023 Dispõe sobre a elaboração e divulgação do relatório de 01/01/2026 e em caráter voluntário

informações financeiras relacionadas à sustentabilidade,  a partir de 01/01/2024
com base n o padrão internacional emitido pelo International
Sustainability Standards Board - ISSB.

IFRS 18 Apresentação e divulgação das demonstrações
financeiras. Irá substituir o CPC 26. 01/01/2027

A Administração está avaliando potenciais impactos e, neste momento, não se
espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto relevante so-
bre as demonstrações financeiras da Companhia em períodos futuros. 3. Acordo
CCI - BCSA A001: Em 08 de agosto de 2017 foi celebrado Instrumento de Tran-
sação e Confissão de Dívida entre a Securitizadora e a Gestão - Arquitetura e
Gerenciamento S/C Ltda. no valor de R$ 2.250.000 (dois milhões duzentos e
cinquenta mil Reais) a ser recebido em até 36 meses a partir de 13 de setembro
de 2017. O saldo devedor foi corrigido pelo IGP-M (FGV) a partir de 13 de setem-
bro de 2017 além de juros remuneratórios no segundo ano do acordo de 0,5% ao
mês e 1,0% no terceiro ano do acordo até 30 de setembro de 2020. O saldo atuali-
zado em 31 de dezembro de 2025 é de R$ 3.623.938 (R$ 3.623.938 em 31 de de-
zembro de 2024). A administração está tomando as medidas judiciais para exe-
cução das garantias, a fase do processo contra a Gestão - Arquitetura e Gerenci-
amento S/C Ltda., encontra-se em registro da carta de adjudicação no Cartório de
Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP pela Companhia.
4. Transações com partes relacionadas: 4.1. Valores para Investimento
Ativo não circulante
Descrição   31/12/2025   31/12/2024
Valores para Investimento (a)     5.199.092     5.199.092
Total 5.199.092 5.199.092
Passivo não circulante
Descrição   31/12/2025   31/12/2024
Valores para Investimento (b)   28.407.758   27.778.412
Total 28.407.758 27.778.412
O saldo de valores para investimento contempla as transações com as seguintes
partes relacionadas. a) São Paulo Properties S/A: o montante registrado no perío-
do findo em 31 de dezembro de 2025 é de R$ 5.199.092 (R$ 5.199.092 em 31 de

dezembro de 2024); b) Em 31 de dezembro de 2025 o saldo refere-se: a Indian
Participações Ltda no montante de R$ 22.879.341 (R$ 22.250.153 em 31 de de-
zembro de 2024), Miguel Ethel Sobrinho: R$ 296.208 (R$ 296.208 em 31 de de-
zembro de 2024) e Golf Participações Ltda: R$ 5.232.209 (R$ 5.232.051 em 31 de
dezembro de 2024), totalizando R$ 28.407.758 (R$ 27.778.412 em 31 de dezem-
bro de 2024). 4.2. Remuneração dos Administradores da Securitizadora: Os
montantes registrados na rubrica “Despesas gerais e administrativas”, referentes
à remuneração dos membros da Administração e Diretores Estatutários são de
R$ 313.499 em 31 de dezembro de 2025 (R$ 489.864 em 31 de dezembro de
2024). 5. Patrimônio líquido: 5.1. Capital Social: O capital social está repre-
sentado por 2.270.172 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 2.250.172
ações ordinárias e 20.000 ações preferenciais, perfazendo o montante de R$
2.270.172 (R$ 2.270.172 em 2024). Cada ação ordinária terá direito a um voto nas
deliberações da Assembleia Geral. As ações preferenciais terão igual prioridade
no reembolso do capital social, limitado ao valor integralizado e atualizado pelo
mesmo índice aplicado às demonstrações financeiras da Securitizadora, sem
prêmio. As ações ordinárias e preferenciais participarão em quaisquer dividendos
ou bonificações em dinheiro, distribuídos na forma do artigo 31 do Estatuto Social,
de acordo com a respectiva participação de cada uma delas no capital social.
Conforme o artigo 31 do Estatuto Social da Securitizadora, firmado em 25 de abril
de 2003, dos lucros líquidos apurados no balanço anual serão deduzidos: a) 5%
antes de qualquer outra destinação para constituição de fundo de reserva legal,
até atingir 20% do capital social; b) Importância necessária ao pagamento aos
acionistas do dividendo obrigatório de, no mínimo, 5% do lucro líquido ajustado
nos termos do artigo 02 da Lei nº 6.404/76. Os lucros remanescentes terão a
destinação que for aprovada pela Assembleia Geral, de acordo com a proposta
formulada pela Diretoria e devidamente aprovada pelo conselho da Administra-

ção. Conforme parágrafo 1º, do artigo 31, do Estatuto Social da Securitizadora, fir-
mado em 25 de abril de 2003, a Securitizadora não distribuirá dividendos interme-
diários, declarando o dividendo mínimo obrigatório anual na data da Assembleia
Geral Ordinária. 6. Receitas e despesas financeiras: Em 31 de dezembro de
2025 e de 2024 as receitas e despesas financeiras estão assim compostas:
Receitas financeiras
Descrição   31/12/2025   31/12/2024
Rendas de Aplicações Financeiras 355.058 349.991
Juros ativos            4.960            3.891
Total 360.018 353.882
Despesas financeiras
Descrição   31/12/2025   31/12/2024
Juros passivos (31.467) (6.239)
Tarifas bancárias (115) (29)
Impostos sobre receitas financeiras                    -         (16.455)
Total (31.582) (22.723)
7. Instrumentos financeiros e políticas para gestão de risco financeiro: Os
instrumentos financeiros ativamente utilizados pela Securitizadora estão substan-
cialmente representados por caixa, aplicações financeiras, CCIs e transações
com partes relacionadas, todos realizados em condições usuais de mercado, es-
tando reconhecidos integralmente nas demonstrações financeiras considerando-
se os critérios descritos na Nota Explicativa nº 2. Estes instrumentos são admi-
nistrados por meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e
minimização de riscos. Pagamento condicionado e descontinuidade: A ca-
pacidade da Securitizadora em honrar suas obrigações decorrentes dos CRIs de-
pende do pagamento dos créditos pelas devedoras dos recebíveis. Os CRIs são
lastreados em créditos pelas devedoras dos recebíveis. Os CRIs são lastreados
em créditos representados pelas CCIs, tendo sido vinculados aos CRIs por meio
do estabelecimento de regime fiduciário, constituindo patrimônio separado do
patrimônio da emissora. O patrimônio separado constituído em favor dos titulares
dos CRIs não conta com qualquer garantia flutuante ou coobrigação da
Securitizadora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos titulares dos
CRIs do montante devido depende do cumprimento total, pelas devedoras, de
suas obrigações assumidas nos contratos que dão origem aos créditos, em tem-
po hábil para o pagamento, pela Securitizadora, dos valores decorrentes dos
CRIs. Considerando a não existência de instrumentos financeiros derivativos e
pelas características dos outros instrumentos financeiros possuídos (basicamen-
te caixa e equivalentes de caixa), não houve necessidade de apresentar demons-
trativos de análise de sensibilidade. Valorização dos instrumentos financei-
ros: Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos em 31 de dezem-
bro de 2025, bem como os critérios para sua valorização, são descritos a seguir:
• Caixa e equivalentes de caixa: os saldos mantidos em contas correntes ban-
cárias e aplicações financeiras de liquidez imediata possuem valores de mercado
idênticos aos saldos contábeis; • Partes relacionadas (Nota Explicativa nº 4):
são adotados valores similares aos de mercado. 8. Relação com auditores: A
empresa de Auditoria Independente por nós contratada, não realizou nenhum outro
serviço durante o exercício social, além da Auditoria das demonstrações financei-
ras. 9. Eventos subsequentes: Não ocorreram eventos subsequentes relevan-
tes após a data de encerramento do exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
Diretoria:     Dirceu Antônio Aparecido Machado - Diretor Presidente

Márcio Snioka - Diretor Operações
Dalva Regina de Melo - Contadora CRC1SP136.518/O-7

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12 - NIRE 35.300.030.401

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia Ultragaz S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 30 de abril de 2026, às 10 horas 
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 
9º andar, Bela Vista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1) Exame e aprovação do relatório e das contas da administração, demonstrações 
financeiras e balanço patrimonial referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 2) Destinação do lucro líquido do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 3) Fixação do limite máximo global anual para a 
remuneração dos administradores da Companhia. Participação na Assembleia: Para participar da 
presente Assembleia, os acionistas devem apresentar declaração emitida pela instituição prestadora 
dos serviços de escrituração de ações da instituição custodiante, com a quantidade de ações de que 
constavam como titulares até, no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão participar 
da Assembleia acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia, por si, seus representantes 
legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de participação previstos na Lei 
6.404/76. Referida procuração deverá ser depositada na sede social da Companhia, até às 14 horas do 
dia 28 de abril de 2026. São Paulo, 22 de abril de 2026. TABAJARA BERTELLI COSTA - Presidente.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da 
Ultracargo Logística S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 30 de abril de 2026, às 11 horas 
(“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 1343, 10º 
andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1) Exame e aprovação do relatório e das contas da administração, demonstrações 
financeiras e balanço patrimonial referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 2) Destinação do lucro líquido do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; 3) Fixação do limite máximo global anual para a 
remuneração dos administradores da Companhia; e 4) Eleição de membro do Conselho de Adminis-
tração. Participação na Assembleia: Para participar da presente Assembleia, os acionistas devem 
apresentar declaração emitida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações da 
instituição custodiante, com a quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 
02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações 
ordinárias da Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que cumpram 
com os requisitos formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procuração deverá ser 
depositada na sede social da Companhia, até às 14 horas do dia 28 de abril de 2026. São Paulo, 22 
de abril de 2026. FULVIUS ALEXANDRE PEREIRA TOMELIN - Presidente.

Associação dos Servidores do
Departamento de Águas e Energia Elétrica

CNPJ nº 49.644.594/0001-62
Edital de Convocação: Assembleia Geral Ordinária e Extraordinaria

O Presidente do Conselho Administrativo da ADAEE, no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos 24 do Estatuto Social da ADAEE, convoca todos os associados para se reunirem no dia 08 
de maio de 2026, em Assembleia Geral Ordinária, às 09h00min horas em 1ª convocação com a 
metade mais um dos associados e às 09h30min horas, em 2ª convocação, com qualquer número 
de associados nos termos do Artigo 24, na Praça da Sé, 21 - sala 903, nesta Capital do Estado 
de São Paulo, para Apreciação e Deliberação dos Assuntos: a) Retificação dos temas tratados na 
AGE e AGO de 09.12.2025, b)  Plano de Metas para o exercício de 2026; c) Contas e Balanço do 
exercício financeiro de 2024, para aprovação. Após o encerramento da AGO, seguira a Assembleia 
Geral Extraordinária - AGE, na qual serão rediscutidos: a) Venda da Pousada do Guaiuba - Guarujá; 
b) Aprovação do Regimento Interno; c) Bônus ao Senhor Presidente em dedicação exclusivamente 
em favor da entidade, d) alteração do item 24 do Estatuto.

São Paulo, 22 de Abril de 2026.
Carlos Roberto Sabiá - Presidente da ADAEE

Edital de Intimação Prazo de 30 dias. Processo Nº 0001389-69.2026.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de SP, Dr. Fernando De Oliveira Domingues Ladeira, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a CARLOS SATOSHI TAHIRA, RG 12.730.219-0, CPF 16330693897, que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, visando 
compelir o executado do pagamento de dívida com base em título executivo judicial consistente em sentença 
proferida nos autos principais a que atrelado este. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 64.714,64, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais São Bernardo do Campo, aos 11/02/2026. 

Edital de Citação Prazo de 20 (Vinte) dias. Processo Nº 0007962-79.2025.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ªVC, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de SP, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) ONIX LOCACOES DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAL LTDA EPP, na pessoa do seu responsável legal, CNPJ 
36144907000171, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença - Assunto Prestação de Serviços, por 
parte de Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, com o valor de R$ 10.705,20, atualizado em  DEZ/2025. 
Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica 
ciente, ainda, que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo impugnada a ação, a(o) ré(u) será 
considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 30 de janeiro de 2026 

2ª Vara de Registros Públicos. Edital de Citação expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1122520-
96.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
SP, Dr(a) Sara Fontes Carvalho De Araujo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antônia Felippe Campos, Espólios 
de Laércio e Josefa Pinho Felippe representados pelo inventariante Cláudio Augusto Felippe, Bruno de Alvorado 
Fernandes, Ricardo Tavares, Joaquim Souza Campos, Cléssio Pereira Borges, Thaliany de Kassia Correa Fernandes, 
Aurenice Lopes da Silva e Joaquim Souza Campos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo Vieira Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado à Av. Gerônimo Barbosa da Silva, 944, Jardim Nazareth, São Paulo/SP, 
CEP 08150-590, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado 
e passado nesta cidade de SP, aos 17/03/2026. 
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